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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.643, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

Altera o Anexo Único ao decreto nº 1.175, de 5 
de janeiro de 2016, que designa os contadores 
responsáveis pela conferência, envio e assinatura 
das remessas contábeis das Unidades Gestoras 
deste Município ao Tribunal de Contas do estado 
do Tocantins.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III da Lei orgânica do Município,

deCreTA:

Art. 1º o Anexo Único ao decreto n° 1.175, de 5 de janeiro de 
2016, passa a vigorar na conformidade do Anexo Único a este decreto.

Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo ÚnICo Ao deCreTo nº 1.643, de 6 de SeTeMBro de 2018.

ConTAdor MATrÍCULA nº UnIdAde GeSTorA

Aldaires Gomes Cardoso 413019596

1400 Agência Municipal de Turismo
1600 fundação Municipal de esporte e Lazer
6800 fundo Municipal da Cultura
7100 fundação Cultural de Palmas
7400 fundo Municipal do esporte e Lazer

Alenomar Abreu de Carvalho 165681 5900
fundo Municipal de desenvolvimento da economia 
Solidária - Banco do Povo

Ana Paula Pereira Braga de Lima 3038081
3200 fundo Municipal da Saúde
8600 Secretaria Municipal de Saúde
9500 fundação escola de Saúde Pública

Cláudia regina rocha de Medeiros 413026383

1500
fundo Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente

2300 Procuradoria Geral do Munícipio 
3300 Secretaria Municipal de desenvolvimento rural
3700 Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
5800 fundo Municipal de Assistência Social

9700
fundo Municipal dos direitos da Pessoa Idosa 
de Palmas

Christiane de Campos Pescone 413030704

2600
Secretaria Municipal de desenvolvimento 
econômico e emprego

8200
fundo de Inovação desenvolvimento econômico 
de Palmas

8900 fundação Municipal da Juventude de Palmas
9300 Casa Civil do Município de Palmas

9600
Agência de Tecnologia da Informação do Munícipio 
de Palmas

9800
fundo Munic ipa l  de desenvolv imento e 
Aperfeiçoamento Tecnológico

diego Alves de Morais 413024330

3500
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transporte

5300 Unidade Supervisionada

6300
fundo Municipal de Manutenção da Iluminação 
Pública

7200 fundo Municipal do Cemitério
9200 Secretaria Municipal da Habitação

Jhonny Warlley da Silva rodrigues Luz 413032563

1300
Secretaria Municipal de Transparência e Controle 
Interno

5200
Instituto Municipal de Planejamento Urbano de 
Palmas

6900
fundo Municipal de Capacitação e Aperfeiçoamento 
dos Servidores Públicos

7800 fundação de Meio Ambiente de Palmas

8500
Instituto 20 de Maio de ensino, Ciência e Tecnologia 
do Município de Palmas

feliciana Bezerra Mota 413019849

1200 Secretaria Municipal de Segurança e defesa Civil
2700 Secretaria Municipal de finanças
5600 Secretaria Municipal de Comunicação
6200 fundo Municipal de defesa Civil

Helieth Barbosa Lopes 413024510

2100 Gabinete do Prefeito

2500
Secretar ia Municipal  de Planejamento e 
desenvolvimento Humano

2798 Tesouro Municipal
2900 Secretaria Municipal da educação
6400 fundo Garantidor das Parcerias Público-Privadas
7300 fundo Municipal de desenvolvimento Urbano

7500
fundo Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, 
Trânsito e Transporte

7700
Secretaria extraordinária de Projetos, Captação de 
recursos e energias Sustentáveis

8100
Subprefeitura da região Sul do Município de 
Palmas

9400
Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais

Ivone Costa Santos 413018718

6600
fundação Palmas de ensino, Ciência e Tecnologia 
- fUPACT

6700 fundo Municipal do Meio Ambiente

8400
fundo Municipal de Proteção e defesa do 
Consumidor

9100
Agência de regulação, Controle e fiscalização de 
Serviços Públicos de Palmas

Mariza Lima Bandeira Viana 10701 6100
Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas - PreVIPALMAS
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

ATo nº 754 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
resolve,

noMeAr 

os adiante relacionados, nos cargos que especifi ca, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, 
a partir de 6 de setembro de 2018:

diretor de Planejamento – dAS-4:
frAnCILeUdA LUSToSA de ArAÚJo.

Assessor Técnico – dAS-5:
dAnIeLA TAVAreS BrAGA.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 755 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018017538, Parecer nº 
861/2018/SUAd/PGM, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especifi cados, na 
Secretaria Municipal da educação, no período 1º de agosto a 14 
de dezembro de 2018:

Agente Administrativo educacional-40h:
ALCIdeS PereIrA dIAS;
ALdenor rIBeIro de SoUSA;
ALdInA oLIVeIrA BArBoSA;
ALdIrene dA CrUZ AZeVedo;
ALef roBerTo ALVArenGA de MeIrA;
ALLAn CrISTIAn SoAreS CerQUeIrA;
AnTÔnIo VICenTe GonÇALVeS TorreS;
BIAnCA rIBeIro doS SAnToS;
CALISTo rIBeIro de SoUSA ALVeS;
CArLoS Andre BernArdo de oLIVeIrA;
CLArA rAMoS de JeSUS;
CLeYBSon SILVeIrA dA CoSTA;
dAnIArIA SILVA nUneS;
dAnIeL BArBoSA de SoUSA;
dAnIeLe ArAUJo nASCIMenTo;
deBorA ALVeS dA SILVA;
deLVAne MeLQUIdeS ferreIrA;
dIonISon MArCoS dA CoSTA;
dIVAnI ConCeIÇÃo ferreIrA neTo;
dIVInA GrACIeLA ALVeS dA SILVA MIrAndA;
edInALVA rAMoS CoSTA;
edIVAn ferreIrA BorGeS;
eLIVAnIA MoreIrA MArTInS;
erICA rodrIGUeS noLeTo;

fATIMA MArIA de ALMeIdA SAnToS;
frAnCISCo rodrIGUeS dA SILVA;
GeoVAne dIAS XAVIer;
GeoVAne GoMeS CArdoSo;
GLeIBe oLIVeIrA SILVA;
IGor WeroALBeTY de SoUZA BArBoSA;
IrIS APAreCIdo ferreIrA;
IrISMAr PereIrA XAVIer;
ITALLo BrUno CoSTA ArrUdA MArTInS;
IVAneIde VIAnA doS SAnToS LIMA;
IVAnILÇA SAnToS dA SILVA;
JAIAne CrUZ SAnToS nUneS;
JoAQUIM InACIo dA CoSTA CArneIro;
JoSÉ AUGUSTo BUGeS LoPeS;
KAMILLe BArBoSA GoMeS;
KAroLLAnne MoUrA dA SILVA;
KATIA PereIrA dA SILVA;
KeILISMAr MACHAdo rodrIGUeS;
KeLLen rAYAnA de SoUZA SAnToS SAMPAIo;
KeLLY LoPeS doS SAnToS;
LAUdICeIA VAZ de LIMA;
LeIdIAne CoeLHo rIBeIro;
LIrIA SILVA MeLo;
LUCIene PereIrA doS SAnToS;
LUZILene dA SILVA MUnIZ;
MArCIA reGInA Sodre MACedo PereIrA;
MArCILene ALMeIdA BArroS;
MArCIo rodrIGUeS BrAndÃo;
MArIA de JeSUS LIMA dA ConCeIÇÃo;
MArIA de JeSUS MoreIrA de CArVALHo;
MArIA de LoUrdeS CoeLHo de SoUZA GoMeS;
MArIA eLIZAnIA dA SILVA nASCIMenTo;
MArIA LUCIA PereIrA de oLIVeIrA;
MArIA LUIZA LoPeS de oLIVeIrA;
MArLY BeZerrA do nASCIMenTo;
MIrIAn dAMASCeno SoUSA;
MÔnICA BArBoSA doS SAnToS ferreIrA;
nATerCIA de ArAUJo AndrAde;
nAYAne ferreIrA doS SAnToS;
oZAnA ALVeS SoUSA;
PATrICIA BATISTA rodrIGUeS;
PATrICIA BorGeS doS SAnToS;
PAULo HenrIQUe rIBeIro MArTInS;
rAIMUndA nonATA MoreIrA SoUSA;
rAYArA LeonArdo dA SILVA;
rITA de CASSIA fArIAS de SoUSA SILVA;
ronY PereIrA CoSTA;
roSALIno rodrIGUeS oLIVeIrA;
roUSILene MArTInS rIBeIro;
SeBASTIÃo BATISTA de CIrQUeIrA;
SeBASTIAnA PereIrA dA SILVA;
SIdneI fernAndeS doS SAnToS;
SILVAnI do nASCIMenTo PereIrA;
SIrLene PereIrA rodrIGUeS;
SoLIdAde GonÇALVeS SArMenTo;
SUeLI CAndIdA nUneS de LIMA;
TAMArA CerQUeIrA neSSIn;
TIAGo HenrIQUe BrITo;
VALdIneY SoUZA AMArAL;
VALdY ArAÚJo de JeSUS;
WILLIAn do nASCIMenTo SoUSA;
YAGo LIrA QUeroZ;
ZeLInA BATISTA dA SILVA.

Monitor de Atividade de Jornada Ampliada nível II-40h:
JoeLMA ALVeS MIrAndA LoPeS;
reYnALdo SoAreS de oLIVeIrA;
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TAIS MArIA PUGAS nUneS;
THAYSSA MArTInS CoSTA.

Monitor de desenvolvimento Infantil-40h:
AnA PAULA SAnToS PereIrA;
CLeonY CArdoSo dA SILVA;
denISe CArLA ALVeS de TeIXeIrA e SILVA;
IrAILde de JeSUS LIMA de SoUZA;
Jenneffer LoPeS PereIrA;
JUCIArA ALenCAr dA SILVA;
JULIAnA KoSSMAnn BArBoSA;
KAMILLA GArCIA ferreIrA;
KATLY LoHAnne LoPeS PereIrA;
LUZIA dA SILVA BArBoSA SAnToS;
MArIA HeLenA CArVALHo TeIXeIrA;
nAfTALI rodrIGUeS de SoUZA;
reGInA CeLIA BorGeS rodrIGUeS ferreIrA;
SonIA frAGA TeIXeIrA LoPeS;
VALdIrene MoreIrA BArBoSA GonÇALVeS.

Professor nível I – 40h:
AdALIA CordeIro doS SAnToS WAnderLeY;
ALBerTo PIreS doS SAnToS;
ALeSSAndrA do eSPIrITo SAnTo SoUSA;
AnA PAULA LoPeS nUneS;
AndrIA MoUrA LInHAreS;
AUrICeIA GoMeS de AndrAde;
BeATrIZ MAGALHAeS PereIrA;
BrUno CUnHA MoUrA LIMA;
CLAUdIneIA GoMeS CoSTA;
CLAUdIo WInICIUS doS SAnToS SILVA;
CLeIdIAne doS SAnToS SILVA;
dIVAnY ferreIrA e SILVA SAnToS;
eLenY do nASCIMenTo CoSTA ALenCAr;
GeneMAr MArTInS SILVA;
GIULIAnI GAMA doS SAnToS;
HoSAnA MArIA BenIZ dA SILVA SAnToS;
ISLAInne SAVIA rIBeIro dA CrUZ MorAeS;
JerMInA SAnTAnA BArroS frAnCISCo;
LeoLInA SILVA LIMA ALMeIdA;
LUSIrene onorIo fArIAS;
MArIA APAreCIdA de SoUZA GUSMÃo CASTro;
nUBIAneY GALVÃo de SoUSA;
rAIMUndA SILVA SoAreS de oLIVeIrA;
rITA rodrIGUeS CAMPeLo SILVA;
roSIMArY ModenA AVILA;
SoLenY LoPeS de fArIAS;
ZILMA de SoUZA oLIVeIrA.

Professor nível II – 40h:
AMeLIA CArVALHo doUrAdo PInTo;
CATArInA SAMArA de SoUSA VIeIrA;
CLAUdIA APAreCIdA TerrA SILVA;
CLeBIA ALVeS rAMoS GoMeS;
JAKerLAn MArIA BorGeS;
AdrIAnA MArIA dA SILVA AZeVedo PArenTe;
AdrIAnne CArdoSo LIMA;
AfrALdISIo GonÇALVeS de oLIVeIrA;
AIde PACHeCo rAMoS;
ALIeIde GUIdo CoeLHo;
AMAUrY noGUeIrA de CASTro;
AndreIA CABrAL BeZerrA;
AnTonIo CeSAr PereIrA ConCeIÇÃo;
AUrIneIdeS rIBeIro JorGe;
CLAUdIo MAnoeL ALVeS SILVA;
CLeIdIonICe fernAndeS VIeIrA;
dAYAnne CASTro TroMBeTA;
dYoGo TeLeS GUIMArAeS;
edGLeS GoMeS KrUK;
edUArdo LeAndro SoUZA dIAS;
eLIAnA AMArAL de oLIVeIrA;
eLMorAnne oLIVeIrA dA SILVA;
eUnICe GoMeS SoAreS CArVALHo;
fredSon CArMo doS SAnToS;
ISABeLA TorreS BATISTA neVeS;
JonATAS ATHoS MendonÇA;
JoQUeBede SILVA ArAÚJo;
KeLLY BorGeS CABrAL GonÇALVeS;
LeonALdo BATISTA de SoUZA;
LIGIA feLIX PArrIAo MAToS;
LUCIAnA rodrIGUeS frACAdoSSo;
MAGno PInTo dA SILVA;
MArCILene de SoUZA BrAGA;

MArIA JoZeAne noGUeIrA;
MArIA LUCIA HAMMer MoUrA CArneIro;
MArIA MArInHo dA SILVA;
MArLene PereIrA JULIÃo;
neILA AndrAde doS SAnToS SILVA;
rAILene dA SILVA LIMA;
rAYreS BArBoSA SoAreS;
renArIA dIAS dUArTe BASILe;
roLnAn CoSTA SAnToS;
SeBASTIÃo PereIrA VenÇÃo;
SHIrLeY de oLIVeIrA BrITo;
STTAeL MorAeS SoUSA;
SUeLMA SeVerInA dA SILVA SAnToS;
TATIAne MArIA de oLIVeIrA;
VALerIA fUrST;
VALerIA MArIA ALVeS;
VALMICe LUZ MArTInS;
WALQUIrIA de SoUZA MILHoMeM;
WeLTon dA SILVA rodrIGUeS.

Técnico Administrativo educacional-40h:
AnA KAroLInne CoeLHo PInHeIro;
AndreSSA MArIA neVeS STAACKCS;
dIeGo de SoUZA LIMA;
fernAndA de SoUSA ArAÚJo MACedo;
KAMILLA KrISTIneH PereIrA BArroS LIMA VIeIrA;
KeSSY JHonneS MonTeIro rodrIGUeS;
LUCILeIde BArroS LIMA;
LUCIVAnIA oLIVeIrA PInTo CAndIdo;
MArCIA MorAIS de SoUSA;
MArIJAne PereIrA MendonÇA;
MILLenA VIeIrA de MATToS;
THAYZA frAnCISCo BonfIM;
VenICIUS rodrIGUeS de SoUSA;
VeronICA de SoUZA LIMA MILHoMeM.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 756 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018017538, Parecer nº 
861/2018/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especificados, na 
Secretaria Municipal da educação, no período 1º de agosto a 14 
de dezembro de 2018:

Professor nível II-40h:
SAndro dIAS de SoUSA.

Técnico Administrativo educacional-40h:
AnTÔnIA SILVA oLIVeIrA BArBoSA;
feLIPe CArVALHo PArenTe AIreS de BrITo;
roBerTo SAnToS de LIMA.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 757 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018007520, Parecer nº 
081/2018/PGM/SeMUS, resolve
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ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público LUIS GABrIeL 
de PAULA CArdoSo, para exercer o cargo de Analista em Saúde: 
Médico-20h, na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 7 
(sete) meses, a partir de 6 de setembro de 2018.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 758 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018008566, Parecer nº 
689/2018/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público MArCILene 
BArroS MArInHo GonÇALVeS, para exercer o cargo de 
Psicólogo-40h, na Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
no período de 1 (um) ano, a partir de 6 de setembro de 2018.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 759 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2017052855, Parecer nº 
2152/2017/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público AnGeLITA 
dIVInA CAVALCAnTe, para exercer o cargo de Assistente Social-
40h, na Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, no período 
de 1 (um) ano, a partir de 6 de setembro de 2018.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 760 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018008566, Parecer nº 
689/2018/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos abaixo especificados, na 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, no período 1 (um) 
ano, a partir de 6 de setembro de 2018:

Assistente Administrativo-40h:
CAroLIne CoSTA.

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
JeSSInA feIToSA MoreIrA.

educador Social-40h:
MArIA dA GLorIA CorreA de Sá.

Vigia-40h:
AnTonIeL rIBeIro SAnToS; 
BrUno dA SILVA LUZ.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 761 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2018011460, Parecer nº 
920/2018/SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público VITorIA 
MArInHo CASTro, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Paisagismo e Arborização, na fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas, no período de 1 (um) ano, a partir de 3 de 
setembro de 2018.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 762 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMeAr 

SAULo CAVALCAnTe TeLeS, no cargo de diretor de 
Formação e Qualificação Profissional – SINE– DAS-4, na Secretaria 
Municipal de desenvolvimento econômico e emprego, a partir de 
6 de setembro de 2018.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/CCM/GAB nº 296, dE 05 dE sETEMBRo dE 2018. 

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICIPIo de 
PALMAS, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 
de 12 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial do Município 
n° 2.039, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal de Contas 
do estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010.

resolve: 

Art. 1º designar o servidor abaixo com o encargo de fiscal 
do Contrato referente ao Processo nº 2017065556, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em fornecimento e 
instalação de ar condicionado, conforme especificações constantes 
no Termo de referência, cuja pessoa jurídica dismaq Comércio de 
Materiais de escritório eireli - Me no CnPJ: 09.667.043/0001-08.
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SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr diogo José da rocha Tavares Silveira Leite 4131031321
SUPLenTe Juarez Sergio dos Santos 13905-1

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTárIo dA CASA CIVIL do 
MUnICÍPIo, em Palmas, Capital do estado, aos 05 dias do mês 
de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 297, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° É exonerada frAnCILeUdA LUSToSA de 
ArAÚJo, do cargo de Assessor Técnico – dAS-5, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, a partir 
de 6 de setembro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 298, dE  6 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o pedido protocolizado pelo interessado 
no Processo Administrativo nº 2018025893,

reSoLVe:

Art. 1° É exonerado, a pedido, roBerTo MorAIS 
BArBoSA, do cargo de Gerente de Controle de áreas Públicas 
– dAS-7, na Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais, a partir de 27 de 
agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 299, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

 o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso V do art.30 da Lei Complementar 
nº 8, de 16 de novembro de 1999;

ConSIderAndo o pedido pelo interessado no Processo 
Administrativo nº 2018023148, 

reSoLVe:

Art. 1º É declarada vacância, a pedido, do cargo efetivo 
de Técnico em Saúde: Técnico em enfermagem, ocupado por 
ALISneYA AZeVedo MAToS, matrícula nº 413018296, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de agosto de 2018, 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 300, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

 o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso V do art.30 da Lei Complementar 
nº 8, de 16 de novembro de 1999;

ConSIderAndo o pedido pelo interessado no Processo 
Administrativo nº 2018022916, 

reSoLVe:

Art. 1º É declarada vacância, a pedido, do cargo efetivo de 
Técnico Administrativo educacional, ocupado por KeILA MArTInS 
de ASSIS, matrícula nº 413011792, lotada na Secretaria Municipal 
da educação, a partir de 27 de julho de 2018, por motivo de posse 
em outro cargo inacumulável.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 301, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º São rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores a seguir discriminados, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, a partir de 1º de setembro de 2018:

 
I - fABIo roGerIo CoSTA GUIMArÃeS, matrícula nº 

413028321;
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sECRETARiA dE CoMUniCAção

EXTRATo dE ConTRATo nº 001/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: dfP CoMerCIAL  eIreLI - Me
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros).
VALor ToTAL: r$ 200.275,00 (duzentos mil e duzentos e setenta 
e cinco reais).
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, art. 25, caput, da Lei 
federal 8.666/93 e decreto Municipal nº 1.031/15.
reCUrSoS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária 03.5600.24.122.1138.4501, 
elemento de despesa: 3.3.90.39, ficha: 20180926  fonte: 
001000103, nota de empenho nº 3822, consignados no orçamento 
do Município.
VIGÊnCIA: A vigência contrato terá início a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência no seu respectivo crédito orçamentária.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de fevereiro de 2018
SIGnATárIoS: Por um lado, como contratante, a Secretaria 
Municipal de Comunicação, neste ato representado Secretária 
Municipal de Comunicação raquel oliveira, CPf 695.961.231-
49, CI 307.551 2ª Via, SSP-To, residente e domiciliado (a) nesta 
capital e por outro como contratado a empresa dfP CoMerCIAL 
eIreLI - Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 22.794.235/0001-35, com sede na quadra 1112 alameda 
08 QI-f Lote 15 sala 02- A s/n Plano diretor Sul – Cep 77024-159, 
neste ato representado por representado por diandra ferreira 
Pires, brasileiro, inscrito no CPf 020.179.851-47, rG nº 1245121/
SSP/To .

EXTRATo dE ConTRATo nº 002/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: Pro 2 LoCAÇÕeS de eSTrUTUrAS eIreLLI 
- ePP
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALor ToTAL: r$ 929.622,28 (novecentos e vinte e nove mil 
seiscentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos)
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de fevereiro de 2018.
SIGnATárIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Comunicação a Senhora raquel de 
oliveira de Sousa, brasileira, portadora do rG nº 307.551 SSP/To e 
CPf nº. 695.961.231-49, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 10.837.744/0001-19, com sede na quadra 901 alameda 
13 QI-04 Lote 06 Plano diretor Sul, neste ato representado por 
Carlos eduardo Araújo de Lima, representante, rG nº 448.410/
SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-68, têm entre si, justo e avençado 
o presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

II - GABrIeL fernAndeS de ABreU, matrícula nº 
413031713.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 302, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe: 

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de HAroLdo 
SILVA de SoUSA, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, 
matrícula nº 413028576, na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, a partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 303, dE 6 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° É exonerada LUCIneIde doS SAnToS SILVA 
CARNEIRO, do Diretor de Formação e Qualificação Profissional 
– SIne – dAS-4, da Secretaria Municipal de desenvolvimento 
econômico e emprego, a partir de 6 de setembro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de setembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
nº 01 do ConTRATo nº 012/2017

ProCeSSo: 2017023535
eSPÉCIe: Termo Aditivo contratual de prazo
oBJeTo: Constitui objeto a prorrogação do prazo de vigência 
contratual estabelecido através do Contrato nº. 012/2017 firmado 
entre as partes, assinado em 24 de agosto de 2017.
AdITAMenTo: consignar o acréscimo de 03 meses à vigência do 
contrato de n° 012/2017.
VIGÊnCIA: 24/11/2018
BASe LeGAL: nos termos da Lei 8.666/93 e demais presentes no 
processo administrativo nº 2017023535.
SIGnATárIoS: Pelo Município de Palmas, neste ato representado 
pela Casa Civil o senhor Guilherme ferreira da Costa, portador da 
Cédula de Identidade n°. 888.177, SSP/df, inscrito no CPf/Mf sob 
o nº. 778.054.295-53, e pela ConSTrUPLAC CoM. de MAT. de 
ConSTrUÇÃo e SerVIÇoS LTdA – Me, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CnPJ sob o n° 08.639.717/0001-90, neste ato 
representada pelo Sr. José Leonan resplandes de freitas, portador 
da Cédula de Identidade nº. 315.709, SSP/To, inscrito no CPf/Mf 
sob n° 838.016.771-68. 
dATA dA ASSInATUrA: 24/08/2018
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EXTRATo dE ConTRATo nº 006/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: eLTon BArToLoMeU SILVA- Me
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALor ToTAL: r$ 67.247,00 (Sessenta e sete mil e duzentos e 
quarenta e sete reais)
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos:001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 09 de março de 2018.
SIGnATárIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Comunicação a Senhora raquel de 
oliveira de Sousa, brasileira, portadora do rG nº 307.551 SSP/To e 
CPf nº. 695.961.231-49, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA a empresa elton Bartolomeu Silva, representante, 
rG nº 621306/SSP/To, CPf/Mf nº 013.124.921-55, têm entre si, 
justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.

EXTRATo dE ConTRATo nº 007/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: dfP CoMerCIAL eIreLI - Me
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros).
VALor ToTAL: r$125.790,00 (Cento e vinte cinco mil e setecentos 
e noventa  reais).
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, art. 25, caput, da Lei 
federal 8.666/93 e decreto Municipal nº 1.031/15.
reCUrSoS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária 03.5600.24.122.1138.4501, 
elemento de despesa: 3.3.90.39, fonte: 001000103, nota de 
empenho xxx, consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: A vigência contrato terá início a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência no seu respectivo crédito orçamentária.
dATA dA ASSInATUrA: 09 de março de 2018
SIGnATárIoS: Por um lado, como contratante, a Secretaria 
Municipal de Comunicação, neste ato representado Secretária 
Municipal de Comunicação raquel oliveira, CPf 695.961.231-
49, CI 307.551 2ª Via, SSP-To, residente e domiciliado (a) nesta 
capital e por outro como contratado a empresa dfP CoMerCIAL 
eIreLI - Me, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 22.794.235/0001-35, com sede na quadra 1112 alameda 
08 QI-f Lote 15 sala 02- A s/n Plano diretor Sul – Cep 77024-159, 
neste ato representado por representado por diandra ferreira 
Pires, brasileiro, inscrito no CPf 020.179.851-47, rG nº 1245121/
SSP/To .

EXTRATo dE ConTRATo nº 010/2018

ProCeSSo: 2018002007
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: P2 LoCAÇÕeS de eSTrUTUrAS eIreLLI - ePP

oBJeTo: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de impressões e de materiais de comunicação/identidade 
visual, tais como : adesivos, banners, lonas, placas entre outros, 
visando atender as demandas de comunicação visual de todas as 
Unidades Gestoras do Município.
VALor ToTAL: r$ 589.610,00 ( Quinhentos e oitenta e nove mil 
e seiscentos e dez reais ).
BASe LeGAL: Processo nº 2018002007, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000105, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de março de 2018.
SIGnATárIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Comunicação a Senhora raquel de 
oliveira de Sousa, brasileira, portadora do rG nº 307.551 SSP/To e 
CPf nº. 695.961.231-49, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA é a empresa P2 ProdUÇÕeS e LoCAÇÃo de 
eSTrUTUrAS PArA eVenToS LTdA – ePP, inscrito no CnPJ 
10.837.744/0001-19, sede na Quadra 901 SUL ALAMedA 13 QI 04 
LoTe 06, Palmas – To, neste ato representado por Carlos eduardo 
Araújo, portador, rG nº 448.410/SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-
68, têm entre si, justo e avençado o presente, observadas as 
disposições da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/1993.

EXTRATo dE ConTRATo nº 011/2018

ProCeSSo: 2017070828
eSPeCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo
ConTrATAdA: Pro 2 LoCAÇÕeS de eSTrUTUrAS eIreLLI 
- ePP
oBJeTo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender aos 
eventos produzidos ou apoiados pela Prefeitura de Palmas, por 
meio de sua Secretaria de Comunicação.
VALor ToTAL: r$ 99.954,50
BASe LeGAL: Processo nº 2017070828, Lei federal 8.666/93, 
decreto Municipal nº 1.031/15 e Instrução normativa.
reCUrSoS: A despesa com a execução do objeto deste Contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada: Unidade 
Gestora: 5600 Classificação Orçamentária: 24.122.1138.4501, 
natureza de despesa:3.3 90.39 e fonte de recursos: 001000103, 
consignados no orçamento do Município.
VIGÊnCIA: terá início a partir da data de sua assinatura e terá 
vigência no seu respectivo crédito orçamentário conforme disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93, ressalvando o período de garantia 
dos objetos.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de fevereiro de 2018.
SIGnATárIoS: Por um lado, a SeCreTArIA MUnICIPAL de 
CoMUnICAÇÃo, CnPJ/Mf nº 24.851.511.000-38 com sede 
na Quadra 104 norte, Avenida JK, Lote 28-A, edifício Via nobre 
empresarial, 8º andar, Centro-Palmas/To, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Comunicação a Senhora raquel de 
oliveira de Sousa, brasileira, portadora do rG nº 307.551 SSP/To e 
CPf nº. 695.961.231-49, doravante denominado ConTrATAnTe, 
e ConTrATAdA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ 
sob o n.º 10.837.744/0001-19, com sede na quadra 901 alameda 
13 QI-04 Lote 06 Plano diretor Sul neste ato representado por 
Carlos eduardo Araújo de Lima, representante, rG nº 448.410/
SSP/To, CPf/Mf nº 834.085.841-68, têm entre si, justo e avençado 
o presente, observadas as disposições da Lei nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: AnToniA LiMA CARdoso PAZ
nº do ProCeSSo: 42705/2018
MATrÍCULA: 30008
CArGo: ASSISTenTe SoCIAL
ÓrGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 42705/2018/GAB/
sEPLAd
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
nos termos do Comunicado Médico do processo identificado acima, 
IndefIro a solicitação de remanejamento de função, previsto 
no art. 22, §1º, da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 

Palmas - To, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FAGnER ARAUJo LUZ
nº do ProCeSSo: 52955/2018
MATrÍCULA: 413020999
CArGo: fArMACeUTICo BIoQUIMICo
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52955/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 27/08/2018 a 25/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 113 dE 03 dE sETEMBRo dE 2018. 

o SeCreTárIo MUnICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder 23 (Vinte e Três) dias de férias a partir 
de 03/09/2018, ao servidor Pablo de Matos Lemos, Matricula 
funcional nº. 413019206, relativa ao período aquisitivo 2015/2016, 
publicada no Diário Oficial nº 1.912/2018 de 05 de janeiro de 2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 03 dias 
do mês de setembro de 2018.

Véra Lúcia Thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais - JUref, situada à quadra 502 Sul, 
Av. nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-900 – Palmas/To, InTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no despacho conforme a seguir:

razão Social Lançamento nº despacho/decisão

GrACILIAno dIAS de SoUSA  Processo: 47784/2018

Ao que se depreende, portanto, de acordo 
com o CTM (LC 285/2013), não é necessária 
que a iluminação pública esteja localizada 
em frente ao imóvel, ou na quadra, para que 
haja a incidência da CoSIP, bastando que 
esteja no perímetro urbano. desta feita, não 
há como dar procedência à reclamação no 
tocante à referida contribuição.

MAUrITAnA fonTeneLe dA SILVA  Processo: 13429/2018

Ao que se depreende, portanto, de acordo 
com o CTM (LC 285/2013), não é necessária 
que a iluminação pública esteja localizada 
em frente ao imóvel, ou na quadra, para que 
haja a incidência da CoSIP, bastando que 
esteja no perímetro urbano. desta feita, não 
há como dar procedência à reclamação no 
tocante à referida contribuição.

Palmas, 05 de Setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 125/2018/sEisP, dE 05 dE sETEMBRo dE 2018

o SeCreTárIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente, referente ao ConTrATo nº 
007/2018, firmado com a Empresa Construtora Rodrigues LTDA-
Me, inscrita no CnPJ nº 11.349.851/0001-60, referente ao Processo 
nº 2017040090, que tem por objeto a prestação de serviços de 
execução e recuperação de guias sem sarjeta, sendo fornecimento 
de material, mão-de-obra, transporte de material e máquina. 

SerVIdor noMe CreA MATrÍCULA
TITULAr Cleidson dias de Sousa 8980/d-Go 176211
SUPLenTe rafael Moreira dias 18221/d-Go 413019617

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II -Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria revoga a Portaria nº 023/2018/SeISP, 
de 20 de fevereiro de 2018.

Art. 5º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de setembro 
de 2018.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 05 dias do 
mês de setembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/ nº 608, dE 28 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

reSoLVe:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 549, de 14 de agosto de 
2018 publicada no Diário Oficial do Município nº 2.070, de 24 de 
agosto de 2018.

onde se lê: escola Municipal darcy ribeiro

Leia-se: escola Municipal de Tempo Integral Professora Margarida 
Lemos Gonçalves

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA 
edUCAÇÃo, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0609, dE 4 dE sETEMBRo dE 2018.

nomeia Comissão organizadora do festival de 
Artes das escolas de Palmas - fAeS, da forma 
que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 947 - nM, de 
11 de agosto de 2016, Diário Oficial de Palmas nº 1.565, de 16 de 
agosto de 2016,

reSoLVe:

Art. 1° designar os servidores adiante relacionados, para 
compor a Comissão organizadora do festival das escolas de 
Palmas - fAeS:

I - Marta Pacheco ramos, Matrícula 130171, Presidente;

II - Geane Santana rocha Quixabeira, Matrícula 375272, 
Secretária;

III - Anadir ferreira da Silva, Matrícula 413000985,  Membro;

IV - Maria Socorro Silva, Matrícula 261381, Membro;

V - Michelle Morais domingos, Matrícula, 413001984, 
Membro;

VI - Marcelo Batista nunes de Sousa, Matrícula 413028840, 
Membro;

 VII - Mirela C. das Silva ribas, Matrícula 413028892, 
Membro;

VIII - Cleide da Cruz Milhomem, Matrícula 413000325, 
Membro;

IX - Cândida Cecília Massugossa Arruda, Matrícula 
413022832;

X - darlington ribeiro Lima, Matrícula, Membro;

XI - Adriana nunes Alves, Matrícula 413029441;

XII - nágila Bastos feitosa Coelho, Matrícula 413030116, 
Membro;

XIII - Judith elizabeth de f. dall’Agnol, Matrícula 413032764, 
Membro;

XIV - Walkerley Barros ribeiro, Matrícula 413030788, 
Membro.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, 
aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 613 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

Considerando que o § 1º do decreto nº 222, de 21/06/2011, 
dispõe que o período de férias interrompido e reprogramado deverá 
ser gozado de uma só vez, observado o interesse e as necessidades 
da administração, ficando vedada nova interrupção.

resolve:

Art. 1º- Conceder o gozo de 23 (vinte e três) dias das férias 
a servidora eugirlene Pinheiro Silva Carvalho, cargo: Professor 
nível II 40hs, função: diretora, matrícula funcional nº 413001004, 
lotada na escola Municipal Antônio Gonçalves filho, relativas aos 
períodos aquisitivos de 2017/2018, suspensas pela Portaria nº 
492 de 10/07/2018, publicada no doMP nº 2.041 de 16/07/2018, 
a serem usufruídas no período de 03/09/2018 a 25/09/2018.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA 
edUCAÇÃo, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA /GAB/sEMEd n° 633 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- remover por interesse da administração o servidor 
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Arthur Giordano Monte reis, matrícula funcional nº 413019400, 
cargo: Agente Administrativo educacional, função: Merenda do 
Centro Municipal de educação Infantil Pequeninos do Cerrado para 
a escola Municipal Beatriz rodrigues da Silva código de lotação nº 
514.3.9 a partir de 28/08/2018.

Art. 2º- Transferir seus vencimentos para fonte de recurso 
do Mde código de dotação nº 777.

Art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28/08/2018.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, 
aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 635 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- reduzir a carga horária da servidora Viviana Aires 
rocha Cavalhares, para 20H, matrícula funcional n° 413006072, 
cargo Professora nível II, função Professora da educação Infantil, 
lotado no Centro de educação Infantil Amancio José de Moraes a 
partir de 30 de agosto de 2018.

Art. 2º- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/08/2018.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA 
edUCAÇÃo, aos trinta e um dias do mês de agosto de 2018.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA / GAB / sEMEd n° 636 dE 31 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATo n.º 947 - 
nM, de 11 de agosto de 2016.

resolve:

Art. 1º- dobrar a carga horária do servidor Jose Jakson 
Sousa, para 40H, matrícula funcional n° 261301, cargo Professor 
nível I, função: Técnico, lotado na Secretaria Municipal de educação 
a partir de 28/08/2018.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28/08/2018.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL dA 
edUCAÇÃo, aos trinta e um dias do mês de agosto de 2018.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 011/2018

ProCeSSo n°: 2018003141
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 005/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
SáVIA fernAndeS JáCoMe
ConTrATAdA: A eSCoLAr CoMÉrCIo de MÓVeIS LTdA
oBJeTo: Aquisição de carteira escolares
VALor ToTAL: r$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018003141
reCUrSoS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6075, 

1236103056068, 12.361.0305.6090, 1236103054229; natureza: 
33.50.30,33.50.36, 33.50.39,33.50.47, 44.50.52; fonte: 002000365, 
003040361, 003040365
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA ASSInATUrA: 04 de setembro de 2018
SIGnATárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
SáVIA fernAndeS JáCoMe, por seu representante 
legal a Sr. odenilson Pereira de Sousa, inscrito no CPf n° 
270.906.123-68 e portador do rG n° 1016585 SSP/To. empresa 
A eSCoLAr CoMÉrCIo de MÓVeIS LTdA, inscrita no CnPJ n° 
13.191.023/0001-72, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Jeany de Sousa Queiroz, inscrita no CPf n° 644.422.761-53 e 
portadora do rG n° 135.328 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 012/2018

ProCeSSo n°: 2018003141
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 005/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
SáVIA fernAndeS JáCoMe
ConTrATAdA: rAIMUndA MArIA SoAreS dA CoSTA
oBJeTo: Aquisição de carteira escolares
VALor ToTAL: r$ 6.375,00 (Seis mil trezentos e setenta e cinco 
reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2018003141
reCUrSoS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6075, 
1236103056068, 12.361.0305.6090, 1236103054229; natureza: 
33.50.30,33.50.36, 33.50.39,33.50.47, 44.50.52; fonte: 002000365, 
003040361, 003040365
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dATA dA ASSInATUrA: 04 de setembro de 2018
SIGnATárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL ProfeSSorA 
SáVIA fernAndeS JáCoMe, por seu representante legal o Sr. 
odenilson Pereira de Sousa, inscrito no CPf n° 270.906.123-68 e 
portador do rG n° 1016585 SSP/To. empresa rAIMUndA MArIA 
SoAreS dA CoSTA, inscrita no CnPJ n° 13.191.023/0001-72, por 
meio de sua representante legal a Sr.ª raimunda Maria Soares da 
Costa, inscrita no CPf n° 420.409.904-10 e portadora do rG n° 
2442737 SSP/Pe.

EXTRATo dE ConTRATo n° 014/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: CoMerCIAL de CArne roTInA eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 5.788,55 (Cinco mil setecentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa CoMerCIAL de CArne roTInA eIreLI - 
Me, inscrita no CnPJ n° 24.597.051/0001-00, por meio de seu 
representante legal o Sr. Anderson ribeiro Silva, inscrito no CPf 
n° 037.186.006-76 e portador do rG n° 1.030.817 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 015/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMenToS LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 294,00 (duzentos e noventa e quatro reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
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posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMenToS LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 06.285.410/0001-02 
por meio de seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana de 
oliveira, inscrito no CPf n° 043.717.108-67 e portador do rG n° 
14.726.534 SSP/SP.

EXTRATo dE ConTRATo n° 016/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: LV de SoUZA - ePP
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$10.403,05 (dez mil quatrocentos e três reais e 
cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa LV de SoUZA - ePP, inscrita no CnPJ n° 
10.460.274/0001-17 por meio de seu representante legal o Sr. 
Leônidas Vieira de Souza, inscrito no CPf n° 364.840.831-34 e 
portador do rG n° 2473903 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 017/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: AnTonIo doS reIS de SoUZA eSPIndULA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 1.738,65 (Hum mil setecentos e trinta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa AnTonIo doS reIS de SoUZA eSPIndULA, 
inscrita no CnPJ n° 06.237.552/0001-02, por meio de seu 
representante legal o Sr. Antônio dos reis de Souza espindula, 
inscrito no CPf n° 507.831.571-34 e portador do rG n° 2.663.569 
SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 018/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: WS SUPerMerCAdoS eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta 
e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 

posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, por 
sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita no 
CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via SSP/
To. empresa WS SUPerMerCAdoS eIreLI - Me, inscrita no 
CnPJ n°27.866.301-0001-59, por meio de seu representante legal 
o Sr. Paulo Hans Santos Aguiar, inscrito no CPf n° 022.515.011-50 
e portador do rG n° 784851 2° via SSP/II/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 019/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: ATACAdo de ProdUToS ALIMenTÍCIoS CV 
LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 4.451,66 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta 
e um reais e sessenta e seis centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa ATACAdo de ProdUToS ALIMenTICIoS 
CV LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 24.481.794/0001-07, por meio 
de seu representante legal o Sr. Justeny dias ferreira, inscrito no 
CPf n° 002.966.521-30 e portador do rG n° 600.993 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 020/2018

ProCeSSo n°: 2018018377
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 002/2018
ConTrATAnTe: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo
ConTrATAdA: LÍder dISTrIBUIdorA e ATACAdISTA de 
ALIMenToS LTdA
oBJeTo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor ToTAL: r$ 592,20 (Quinhentos e noventa e dois reais e 
vinte centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018018377
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  T r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.6071; nATUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; 
fonTe: 0202.00360.0202.00., 0202.00.365; 0010.00201.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 29 de agosto de 2018
SIGnATárIoS: ACCeI do CMeI CHAPeUZInHo VerMeLHo, 
por sua representante legal a Sr.ª rosimeire Mota Barros, inscrita 
no CPf n° 532.609.021-04 e portadora do rG n° 018.278 2° via 
SSP/To. empresa LÍder dISTrIBUIdorA e ATACAdISTA de 
ALIMenToS LTdA, inscrita no CnPJ n°27.484.316/0001-52, por 
meio de sua representante legal a Sr.ª Barbara Macedo ribeiro 
Santana, inscrita no CPf n° 031.904.825-00 e portadora do rG n° 
1.383.974 2° via SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 017/2018

ProCeSSo nº 2018017355
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAdAde: CArTA-ConVITe n° 007/2018 
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL eUrÍdICe ferreIrA de MeLLo
ConTrATAdA: PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA - Me 
oBJeTo: Aquisição de carteiras escolares
VALor ToTAL: r$ 24.988,00 (Vinte e quatro mil novecentos e 
oitenta e oito reais)
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BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018017355
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 33.50.47; fonte: 0020, 0030 e 0010
VIGÊnCIA: 31 de dezembro 2018
dATA dA ASSInATUrA: 05 de setembro 2018
SIGnATárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL eUrÍdICe ferreIrA de MeLLo, por sua representante 
legal a Sr.ª Maria ribamar Sales dos Santos, inscrita no CPf n° 
883.969.59-53 e portadora do rG n° 1.496.968 SSP/MA. empresa 
PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA - Me, inscrita no CnPJ 
n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o Sr. 
Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPf n° 646.742.583-91 
e portador do rG nº 1314079199-8 SSP/MA.

AViso dE REVoGAção 
CARTA-ConViTE nº 002/2018 

LiCiTAção TiPo MEnoR PREço PoR iTEM 

A ACe da escola Municipal Aprígio Thomaz de Matos, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna pública a reVoGAÇÃo 
da CArTA-ConVITe nº 002/2018, do tipo Menor PreÇo Por 
ITeM, cujo objeto é a aquisição de Gás de Cozinha GLP 45, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, de interesse da ACe da escola Municipal Aprígio Thomaz 
de Matos, Processo nº 2018013917, para adequação do termo de 
referência e edital Licitatório. Mais informações poderão ser obtidas 
na ACe da escola Municipal Aprígio Thomaz de Matos, localizada 
no endereço fazenda Consolação, To-010, Km 18 - Palmas/To, 
em dias úteis ou pelo telefone (063) 99968-8285. 

Palmas/To, 06 de setembro de 2018. 

ozair Américo da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dEV nº 745/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 20 dE AGosTo dE 2018.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas – To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do município de Palmas e pela Lei n° 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º devolver, o servidor público estadual abaixo 
relacionado, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião dentista, 
matrícula funcional nº 829812-1, para o estado do Tocantins – 
Secretaria da Saúde, a partir do dia 1° de setembro de 2018.

Servidor Cargo
Marcus Vinícius Botelho Marques Cirurgião dentista

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 20 dias do 
mês de agosto de 2018. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário Interino da Saúde

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção n.º 02, 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n.º 02/2016

eSPÉCIe: Contrato de Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: Município de Palmas/Secretaria da Saúde
ConTrATAdA: energisa Tocantins distribuidora de energia S/A
oBJeTo: Constitui objeto deste, o Termo Aditivo nº 02, ao Contrato 
nº 02/2016, para prestação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica à Secretaria Municipal de Saúde, observadas as condições 
e especificações expressas no Processo n.º 2016018408 (volumes 
I a IX), com base no que faculta a Lei nº 8.666/93, nos termos 
expressos na Cláusula Subsequente.
AdITAMenTo: lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 

para ficar consignada a prorrogação do prazo contratual por mais 
12 (doze) meses, a partir de seu vencimento, cuja despesa correrá 
por conta da natureza de despesa: 33.90.39, fonte: 0040.00.103, 
funcional Programática nº: 8600.10.122.1131 - 4501.
BASe LeGAL: Processo n.º 2016018408, art. 57, item II, da Lei 
n.º 8.666/93.
SIGnATárIoS: Prefeitura de Palmas/Secretaria da Saúde, CnPJ 
nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor Whisllay 
Maciel Bastos, inscrito no CPf nº 960.818.561-00 e portador do 
rG nº 51383 SeJSP-To. eMPreSA enerGISA ToCAnTInS 
dISTrIBUIdorA de enerGIA S/A, inscrita no CnPJ n° 
25.086.034/0001-71.
dATA de ASSInATUrA: 14 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção n.º 02 
do CREdEnCiAMEnTo n.º 05/2017

ProCeSSo nº: 2016070271 (Volumes I, II, III e IV) 
eSPÉCIe: CredenCIAMenTo
ConTrATAnTe: SeCreTArIA MUnICIPAL de SAÚde 
ConTrATAdA: VISIon LASer – CenTro de CorreÇÃo 
VISUAL LTdA – Me. oBJeTo: Termo aditivo ao Credenciamento 
nº 05/2017, tem por objeto, regulamentar a prestação dos serviços 
especializados em consulta Médica em Atenção especializada, 
diagnóstico em oftalmologia Simples, Intermediário e Avançado, 
Exames de Ultrassonografia, Cirurgias Oftalmológicas, Cirurgia 
eletiva – fundo e Ações estratégicas e Compensação e 
outros, devidamente especificadas na Cláusula Primeira do 
Credenciamento citado, sob as condições estabelecidas no contrato 
originário, pela Credenciada, aos usuários do SUS.
AdITAMenTo: Lavram o presente termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignado o acréscimo do prazo contratual por mais 03 
(três) meses a partir do vencimento, observados os limites legais.
BASe LeGAL: 2016070271 (Volumes I, II, III e IV), nos termos da 
Lei nº 8666/93.
VIGÊnCIA: 01/09/2018 a 01/12/2018. (aditivo três meses).
SIGnATárIoS: Contratante Secretaria Municipal de Saúde – por 
meio do Secretário Municipal de Saúde, o Senhor dAnIeL BorInI 
ZeMUner, brasileiro, odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-
25 e rG n° 3178300-3 SSP/Pr, residente nesta capital e Contratada 
a empresa, Vision Laser – Centro de Correção Visual LTdA - Me, 
já qualificada no contrato originário.
dATA de ASSInATUrA: 31/08/2018.

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 223 dE 29 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 20, situado à Alameda 
12, QI-d, da quadra ArSo 81, com área de 360,00m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTe 20 A, situado à 
Alameda 12, QI-d, da quadra ArSo 81, com área de 180,00m² e 
LoTe 20 B, situado à Alameda 12, QI-d, da quadra ArSo 81, com 
área de 180,00m², objeto do processo nº. 49706-2018, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais
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PoRTARiA nº 224/2018

o Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas, combinado com ATo nº 204 – nM, 15 de 
fevereiro de 2018.    

reSoLVe:

Art. 1º- InTerroMPer 29 dias de férias, do servidor odair 
da Mota Santos, matrícula funcional nº 15.604-1, relativa ao período 
aquisitivo de 2017/2018, período de gozo 03/09/2018 a 02/10/2018. 
A interrupção se faz necessária em razão da grande necessidade 
de trabalho nesta Pasta, ficando assegurado o direito de usufruir 
15 dias do referido beneficio na data de 02/01/2019 a 16/01/2019 
e 14 dias na data de 17/07/2019 a 30/07/2019.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano, regularização fundiária e Serviços regionais,  aos 29  
dias do mês de agosto  de  2018

roBerTo PeTrUCCI JUnIor
SeCreTárIo

PoRTARiA nº 225/2018

o Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas, combinado com ATo nº 204 – nM, 15 de 
fevereiro de 2018.    

reSoLVe:

Art. 1º- InTerroMPer 29 dias de férias, da servidora Ana 
Lucia Pascoa dos Santos, matrícula funcional nº 15.723-1, relativa 
ao período aquisitivo de 2016/2017, período de gozo 03/09/2018 a 
02/10/2018. A interrupção se faz necessária em razão da grande 
necessidade de trabalho nesta Pasta, ficando assegurado o direito 
de usufruir os 29 dias interrompidos do referido beneficio em data 
a ser definida.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano, regularização fundiária e Serviços regionais,  aos 29  
dias do mês de agosto de 2018[

roBerTo PeTrUCCI JUnIor
SeCreTárIo

PoRTARiA/sEdURF/no 226 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 15, situado à rua 
MS-07, Quadra 24-A, do Morada do Sol, com área de 312,50m², 
cuja situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 15 A, 
situado à rua MS-07, Quadra 24-A, do Morada do Sol, com área 
de 156,25m² e LoTe 15 B, situado à rua MS-07, Quadra 24-A, 
do Morada do Sol, com área de 156,25m², objeto do processo 
nº.18931-2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu 
Memorial descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 227 dE 30 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 21, situado à Avenida 
Adaltiva Santos, Quadra 24, do Loteamento BerTAVILLe, com área 
de 317,50m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LoTe 21 A, situado à Avenida Adaltiva Santos, Quadra 24, do 
Loteamento BerTAVILLe, com área de 167,50m² e LoTe 21 
B, situado à rua Mundico Moraes, Quadra 24, do Loteamento 
BerTAVILLe, com área de 150,00m², objeto do processo nº.25559-
2018, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 228, dE 30 dE AGosTo dE 2018.

Aprova o remembramento das Unidades 
Autônomas abaixo relacionadas, nos termos 
que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno, reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o remembramento da Unidade Autônoma 
25, situado à Alameda Maçaranduba, Q-11, do Condomínio 
Horizontal MIrAnTe do LAGo, com fração ideal de 0,21132%, 
correspondendo a 609,8320m² da área do terreno,  sendo área 
Privativa de 415,6600m² e área de Uso Comum de 194,1720m² 
Unidade Autônoma 26 situado à Alameda Maçaranduba, Q-11, 
do Condomínio Horizontal MIrAnTe do LAGo, com fração ideal 
de 0,21132%, correspondendo a 609,8320m² da área do terreno,  
sendo área Privativa de 415,6600m² e área de Uso Comum de 
194,1720m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
Unidade Autônoma 25-A, situado à Alameda Maçaranduba, Q-11, 
do Condomínio Horizontal MIrAnTe do LAGo, com fração ideal 
de 0,42264%, correspondendo a 1.219,6640m² da área do terreno,  
sendo área Privativa de 831,3200m² e área de Uso Comum de 
388,3440m², nesta Capital, objeto do processo 56661/2018, vez que 
o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais 
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PoRTARiA/sEdURF/nº 231, dE 04 dE sETEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTe 04, situado à rua 
Guarantã, Quadra 47-A, do Morada do Sol Setor II, com área de 
312,50m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LoTe 04-A, situado à rua Guarantã, Quadra 47-A, do Morada do 
Sol Setor II, com área de 156,50m² e LoTe 04-B, situado à rua MS 
03, Quadra 47-A, do Morada do Sol Setor II, com área de 156,00m², 
objeto do processo nº. 53035-2018, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria revoga e substitui a Portaria SedUrf/
Nº 208 de 10 de agosto de 2018, em razão de retificação da 
numeração da quadra.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 158/2018, 
dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

A SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPreGo, Conforme edital de Chamamento 
Público nº 002/2018 publicado no Diário Oficial nº 2.071 em 27 de 
agosto de 2018, páginas 10,11 e 12.

reSoLVe:

Art.1º – Tornar público a lista dos credenciados para 
participar do festival Gastronômico de Taquaruçu 2018 conforme 
a seguir:

ITeM ATIVIdAde CoLoCAÇÃo noMe
1 food Truck 1º habilitado renata de Carvalho ribeiro
2 food Truck 2º habilitado rildon francisco de oliveira
3 food Truck 3º habilitado Maria edna Coelho Santos Chagas
4 food Truck 4º habilitado Thalles rodrigues Aquino dos Santos
5 food Truck 5º habilitado Thaynara Alves Lucena
6 food Truck 6º habilitado ruann Viana Costa rocha
7 food Truck 7º habilitado Bruno Blumer Boaventura
8 food Truck 8º habilitado deuselina do nascimento Sousa
9 food Truck 9º habilitado ellen rose Casemiro da Silva
10 food Truck 10º habilitado Gracia Maria reis Vieira Borges
11 food Truck 11º habilitado Leandro Miguel da Silva
12 food Truck 12º habilitado Gersonita Alves fonseca
13 food Truck 13º habilitado raymara Silva dos Santos
14 food Truck 14º habilitado danielle Cristine Marinho Santana

Art.2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTArIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPreGo, aos três dias 
do mês de setembro de dois mil e dezoito.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento econômico e emprego

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº 57/2018/GAB/sEdEs, 
dE 03 dE sETEMBRo dE 2018

A SeCreTárIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 37 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe 
sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo de 
Palmas, combinado com o ATo nº 393 -nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018.

reSoLVe:

Art. 1º Retificar PORTARIA Nº 049/GAB/SEDES, DE 13 de 
Julho de 2018, conforme relacionado abaixo:

onde se lê: 
função nome Matrícula

Presidente Simone da Silva Sandri rocha 413032466
Membro Terezinha de Jesus Milhan 413025799
Membro James Pereira Bonfim 272621
Membro Jaqueline Garcia 413019332
Membro Marlucy ramos Albuquerque Carmo 413019322

Leia-se: 
função nome Matrícula

Presidente Simone da Silva Sandri rocha 413032466
Membro Terezinha de Jesus Milhan 413025799
Membro James Pereira Bonfim 272621
Membro Jaqueline Garcia 413019332
Membro Marlucy ramos Albuquerque Carmo 413019322
Suplente eva Leandra Lima da Silva figueiredo 413019275
Suplente Thaislane do nascimento oliveira 413031126
Suplente fabrísia Coelho Valadares Sousa 413033170
Suplente João Araújo de Sousa 413019939
Suplente Cristiane Presbítero Toscano Barreto Wahbe 139871

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Valquíria Moreira rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

PoRTARiA nº 58/2018 /GAB/sEdEs, 
dE 04 dE sETEMBRo dE 2018

dispõe sobre a instauração da Comissão 
do Processo Seletivo Simplificado PSS-
SedeS 002/2018 para seleção de candidatos 
visando futura contratação temporária para os 
equipamentos da rede municipal de Assistência 
Social.

A SeCreTárIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
artigo nº 37 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe 
sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo de 
Palmas, combinado com o ATo nº 393 -nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018.

reSoLVe:

Art. 1º InSTITUIr a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado-PSS SedeS 002/2018 da Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social composta de cinco (05) membros 
e cinco (05) suplentes, para organizar, executar e concluir 
os trabalhos necessários à aplicação de Processo Seletivo 
Simplificado, com objetivo de selecionar candidatos aptos para 
atuarem nos equipamentos da rede Municipal de Assistência 
Social, exclusivamente para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

Art. 2º A Comissão será composta pelos servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência da primeira, as atividades exercidas 
não serão remuneradas pela função, sendo considerada como 
serviço relevante prestado ao Município. 
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função nome Matrícula
Presidente Simone da Silva Sandri rocha 413032466

Membro Terezinha de Jesus Milhan 413025799
Membro James Pereira Bonfim 272621
Membro Jaqueline Garcia 413019332
Membro Marlucy ramos Albuquerque Carmo 413019322
Suplente eva Leandra Lima da Silva figueiredo 413019275
Suplente Thaislane do nascimento oliveira 413031126
Suplente fabrísia Coelho Valadares Sousa 413033170
Suplente João Araújo de Sousa 413019939
Suplente Cristiane Presbítero Toscano Barreto Wahbe 139871

Art. 3º A Comissão organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado compete, apoiar, fiscalizar e julgar os recursos 
interpostos a execução de todos os atos referentes a realização 
da seleção. 

Art. 4º Zelar pela disciplina e lisura do Processo Seletivo, 
para o qual poderá utilizar-se de todos os meios admitidos em 
direito para sua garantia. 

Art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Valquíria Moreira rezende
Secretária

PoRTARiA nº. 059/2018

A SeCreTárIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SoCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

reSoLVe:

Art. 1° designar o suplente rafael Vieira Souza, a exercer a 
função de Conselheiro Tutelar, no período de 03 a 29 de setembro 
de 2018, em substituição ao Conselheiro Titular francisco Carlan 
da Silva Santana, matricula funcional nº. 226571, que se encontra 
de licença médica de 31/08/2018 à 29/09/2018. 

Art. 2º esta portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas, aos 05 dias do mês de setembro de 2018.

Simone da Silva Sandri rocha
Secretária executiva de desenvolvimento Social 

Portaria nº 048/2018, de 16/07/2018.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços n° 020/2018

ProCeSSo n°:  2017036121
eSPÉCIe: ConTrATo de PreSTAÇÃo de SerVIÇoS
ConTrATAnTe: o MUnICÍPIo de PALMAS, por meio da 
SeCreTArIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
ConTrATAdA: TCAr LoCAÇÃo de VeÍCULoS eIreLI - ePP
oBJeTo: o presente instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em locação de veículos, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social.
VALor ToTAL: r$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil, Seiscentos reais)
BASe LeGAL: Lei nº 8.666/93, Processo nº 2017036121 e Parecer 
n° 1751/2017-PGM.
RECURSOS: Unidade Gestora: 5800, Classificação Orçamentária: 
08.244.1111-4592, natureza de despesa: 33.90.39, fonte de 
recursos: 070090103, Sub-ítem: 9905
VIGÊnCIA: o presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que demonstrada 
a vantajosidade econômica para tanto.
dATA dA ASSInATUrA: 31/08/2018
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social – fundo Municipal da Assistência Social, CnPJ/Mf nº 
17.823.391/0001-47, representada pela senhora Valquíria Moreira 
rezende, rG nº 1.222.811 SSP/To e CPf n.º 336.646.171-34, e a 
empresa TCAr LoCAÇÃo de VeÍCULoS eIreLI - ePP, inscrita no 
CnPJ/Mf sob o nº 14.311.143/0001 - 29, neste ato representada, 
por LeonArdo CoSTA HoUAT, CPf nº 005.320.542-10.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA n.º 105/2018/sEsMU, dE 30 dE AGosTo dE 2018

Autoriza a título precário o Senhor dALMIr 
ferreIrA GonÇALVeS a exercer a atividade 
de condutor de Serviço Público de Transporte 
escolar do Município de Palmas até o dia 31 
de agosto de 2019, e dá outras providências. 

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o art. 38 da Lei a n° 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, combinado com o Ato 427- nM, de 
13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

reSoLVe:

Art. 1º Autorizar a título precário, o Senhor dALMIr 
ferreIrA GonÇALVeS, portador do CPf nº 816.082.331-20, a 
exercer a atividade de Transporte escolar no Município de Palmas, 
até o dia 31 de agosto de 2019, observando as determinações do 
Código de Transito Brasileiro – CTB, da Lei Municipal nº 768/98, 
que dispõe sobre a regulamentação do serviço público de transporte 
escolar e demais legislação vigente. 

Art. 2º A autorização que trata o Art. 1º desta portaria 
importará na renovação anual do cadastro de condutor, sendo 
necessária a vistoria do veículo e apresentação de documentos 
exigidos pela SeSMU. 

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, 
aos 31 dias do mês de agosto de 2018.

WeLere GoMeS BArBoSA SILVeIrA-Ten Cel QoPM
SeCreTArIA de SeGUrAnÇA e MoBILIdAde UrBAnA

EXTRATo dE TERMo dE TRAnsFERÊnCiA nº 010/2018

ProCeSSo nº: 2018022846
eSPÉCIe: Título Precário 
PerMISSor: MUnÍCIPIo de PALMAS
TrAnSMITenTe: AdrIAno PereIrA CAVALCAnTe
PerMISSIonárIo: frAnCISCo HÉLIo feIToSA MoreIrA
oBJeTo: Transferência da Permissão a Título Precário nº 040 para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros com 
o uso de automóvel de aluguel – Táxi,
BASe LeGAL: Lei Municipal nº 1172, de 21 de janeiro de 2003.
VIGÊnCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dATA dA ASSInATUrA: 27/08/2018
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária 
Welere Gomes Barbosa Ten Cel QoPM, inscrita no CPf nº 
980.624.841-49, Adriano Pereira Cavalcante, portador do CPf nº 
009.705.101-28 e rG nº 779.102 SSP/To e francisco Hélio feitosa 
Moreira, portador do CPf nº 000.302.158-03 e rG 001.412.079 
SSP/rn.

sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA dE 
AssUnTos EsTRATéGiCos, CAPTAção 
dE REC. E EnERGiAs sUsTEnTÁVEis

EdiTAL dE CHAMAMEnTo PÚBLiC0 nº 001/2018- sECREs

o Município de Palmas por meio da Secretaria Municipal 
extraordinária de Assuntos estratégicos, Captação de recursos 
e energias Sustentáveis – SeCreS, neste ato representado 
por seu Secretário Interino, fábio frantz Borges, que no uso 
de suas atribuições legais, torna público a abertura de edital de 
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Chamamento Público, objetivando firmar Termo de Compromisso, 
sem ônus para a Administração Pública, com empresa de 
engenharia especializada na execução de projetos do Programa de 
Eficiência Energética, com a finalidade de participar da Chamada 
Pública da energisa no ano de 2018, do referido programa.

1. dAS dISPoSIÇÕeS PreLIMInAreS

1.1. o objetivo da SeCreS é participar da Chamada Pública de 
Projetos de Eficiência Energética-PEE, no âmbito da área de 
concessão da energisa/ Tocantins, divulgada anualmente, que 
tem por finalidade selecionar propostas de projetos de eficiência 
energética e uso racional de energia.
1.2. A presente Chamada Pública destina-se a viabilização de Termo 
de Compromisso junto a empresa de engenharia especializada 
na execução de projetos relacionados ao Programa de Eficiência 
energética da AneeL, com experiência na execução de serviços 
técnicos, especificamente relacionados a este tipo de projeto.
1.3. não haverá ônus para a Prefeitura de Palmas em nenhuma 
etapa deste projeto.
1.4. São Partes Integrais deste edital:
a) Carta de Intenção – (Anexo I)
b) Detalhamento das especificações do objeto (Anexo II).
c) Minuta Termo de compromisso (Anexo III)
d) declaração de execução de Projetos no âmbito Pee em prédios 
públicos-(Anexo IV).

2. dAS InSCrIÇÕeS

2.1. As inscrições deverão ser formalizadas via processo, através 
do setor de Protocolo da SeCreS, diretamente na diretoria de 
Mercado, localizada na Avenida JK, Lote 28 A, edifício Via nobre, 
Palmas-To.
2.2. os documentos que deverão ser anexados ao processo estão 
listados no item 4.
2.3.  As inscrições deverão ser realizadas no período de 13/09/2018 
e 20/09/2018.

3. dAS CondIÇÕeS PArA PArTICIPAÇÃo

3.1 Podem participar do presente procedimento de seleção as 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que comprovem 
experiência em projetos de eficiência energética e enquadrem-
se nas atividades desenvolvidas por empresas de Serviços de 
Conservação de energia – eSCos. 
3.2 Todos os custos decorrentes da participação no presente 
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
empresas participantes. 
3.3 não poderão participar deste procedimento de seleção: 
a) Instituições declaradas inidôneas pelo Poder Público; 
b) Instituições impedidas de contratar com a Administração Pública; 
3.4 É vedada, a qualquer pessoa física ou jurídica, representação 
de mais de uma Instituição no procedimento de seleção.

4. dA doCUMenTAÇÃo eXIGIdA

4.1. As empresas interessadas em celebrar Termo de Compromisso 
com a SeCreS, deverão manifestar-se por meio de uma carta de 
intenção, disponível no Anexo I, deste edital, a ser entregue no 
endereço informado no item 2.1, juntamente com os documentos 
abaixo relacionados:
a) Cópia do Contrato Social ou estatuto Social.
b) Cópia do cartão de identificação do “Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CnPJ.
c) Prova de regularidade para com a fazenda Municipal;
d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual;
e) Prova de regularidade para com a fazenda federal (Certidão 
Conjunta de débitos relativos a Tributos federais e a dívida Ativa 
da União);
f) Certidão negativa de débito expedida pelo InSS;
g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
h) Certidão negativa de Inadimplência perante a Justiça do 
Trabalho;
i)  Certidão negativa de Impedimento - Cadastro nacional de 
empresas Inidôneas Suspensas (CeIS);
j) Certidão negativa de Impedimento - Lista de Inidôneos do Tribunal 
de Contas da União;
k) Certidão negativa de Impedimento - Conselho nacional de 
Justiça CnJ.
l) Certificação CMVP-EVO do profissional responsável pelo Plano 
de Medição e Verificação do projeto proposto;
m) Comprovar que possui em seu quadro de profissionais 
profissional habilitado para exercer a atividade exigida. Será 
necessária a apresentação da carteira de trabalho ou contrato 

social, comprovando o vínculo do profissional com a empresa;
n) Certidão de registro e Quitação Pessoa física emitida pelo 
Conselho regional de engenharia e Agronomia com data válida, 
do profissional responsável pelo projeto proposto;
o) documentação que comprove o tempo de experiência em 
projetos semelhantes, a quantidade e os tipos realizados, 
principalmente aqueles realizados com  a Administração Pública;
p) Acervo técnico de projetos implantados na área de elaboração 
de projetos no âmbito do Programa de Eficiência Energética – PEE;
q) Acervo técnico de projetos em fase de implantação em projetos 
no âmbito do Programa de Eficiência Energética – PEE;
r) declaração que demonstre a ordem de prioridade para elaboração 
dos projetos a serem implantados tais como: unidades escolares, 
sedes administrativas, unidades de saúde, iluminação pública e 
demais espaços públicos;
q) Serão aceitas como prova de regularidade para com as fazendas 
federais, estaduais ou Municipais, certidões positivas com efeito 
de negativas que noticiem em seu corpo os débitos que estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
4.2. As certidões deverão permanecer válidas durante toda a 
elaboração e execução dos projetos.
4.3. A(s) empresa(s) selecionada(s) deverá(ão) atender aos 
demais critérios estabelecidos na Chamada Pública de Projetos 
da energisa/Tocantins, para o ano de 2018.

5. dA SeLeÇÃo
 
5.1.  o julgamento será realizado por Comissão de Seleção 
instituída por Portaria, conforme os seguintes critérios:
5.2. Será selecionada a (s) empresa(s) que atender (em) os pré-
requisitos de habilitação, sendo priorizado o segmento conforme 
a declaração que demonstre a ordem de prioridade da elaboração 
dos projetos;
5.3.  A ordem de classificação dos projetos apresentados, que tratem 
de forma clara e inequívoca de estudos de eficiência energética, 
será comprovada pelos documentos elencados nos subitens 4.1, 
4.2 e 4.3 deste edital; 
5.4. Será escolhida a (s) empresa (s) que obtiver (em) a maior 
pontuação;
5.5. em caso de empate será realizado sorteio, ficando a(s) 
empresa(s) suplente(s) aptas a concorrer com as posições 
subseqüentes.

6.  do CronoGrAMA dA SeLeÇÃo 

eTAPA dATA
Publicação do edital 3 dias útéis
recebimento da documentação 6 dias útéis 
Análise pela Comissão  1 dia útil
divulgação do resultado Preliminar 5 dias útéis
Interposição de recursos  5 dias útéis
divulgação e Homologação do resultado final  2 dias útéis

7. do reSULTAdo do JULGAMenTo

7.1. Os resultados serão divulgados no Diário Oficial do Município, 
endereço eletrônico da Prefeitura de Palmas, www.palmas.to.gov.br.
 
8. InTerPoSIÇÃo de reCUrSoS 

8.1. os participantes poderão apresentar recurso contra as 
decisões ocorridas no processo de seleção, dirigido a diretoria 
de Mercado, por intermédio da Comissão de Seleção, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do resultado, na 
forma e nas hipóteses admitidas pelo inciso I, do artigo 109, da Lei 
nº 8.666/1993, devendo ser protocolado na SeCreS, conforme 
endereço informado no item 2.

9. dA CeLeBrAÇÃo do TerMo de CoMProMISSo

9.1. Assim que divulgado o resultado do procedimento de seleção, 
e após vencidos os prazos recursais, a instituição vencedora 
será convocada pela SeCreS para cumprimento das exigências 
pertinentes à assinatura do Termo de Compromisso. 
9.2. A convocação de que trata o subitem anterior deverá, 
obrigatoriamente, ser atendida no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à 
celebração do Termo de Compromisso. 
9.3.  É facultado a SeCreS, quando o convocado não assinar 
o Termo no prazo e nas condições estabelecidas no subitem 
9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, ou proceder à nova seleção.
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10. dA ConTrAPArTIdA dA SeCreTArIA de ASSUnToS 
eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e enerGIAS 
SUSTenTáVeIS

10.1.  A SECRES compromete-se com as empresas que firmarem 
o Termo de Compromisso Técnico ao acesso às suas instalações 
e nos demais espaços onde serão executados os projetos para a 
realização dos trabalhos necessários, disponibilizando um técnico 
para acompanhar os serviços realizados.

11. dISPoSIÇÕeS GerAIS

11.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela 
SeCreS por intermédio de sua equipe técnica;
11.2. o presente procedimento de seleção não acarretará quaisquer 
ônus para a Administração Municipal;
11.3.  A empresa selecionada deverá cumprir os prazos acordados 
com esta Secretaria, mesmo não sendo remunerada pela realização 
do diagnóstico de eficiência energética objeto desta Chamada 
Pública;
11.4. A participação na presente seleção implica a concordância 
tácita, por parte do interessado, com todos os termos e condições 
do presente edital;
11.5. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito 
entendimento deste edital poderão ser obtidos na SeCreS, 
exclusivamente pelo e-mail: secretaria.secres@gmail.com.
11.6. A Secretaria de Assuntos estratégicos, Captação de recursos 
e energias Sustentáveis poderá, a qualquer momento e sem aviso 
prévio, revogar este edital;
11.7. os casos omissos neste edital serão dirimidos pela Secretaria 
de Assuntos estratégicos, Captação de recursos e energias 
Sustentáveis.

Palmas, 06 de setembro de 2018.

fábio frantz Borges
Secretário Interino

 

CArTA de InTenÇÃo – AneXo I 

em razão ao Chamamento Público de número 001/2018 SeCreS 
manifestamos interesse em firmar o Termo de Compromisso com 
a Secretaria Municipal extraordinária de Assuntos estratégicos, 
Captação de recursos e energias Sustentáveis-SeCreS, nos 
termos da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e demais normas específicas, para a execução 
de projetos relacionados ao Programa de Eficiência Energética 
da AneeL, no âmbito das Chamadas Públicas de Projetos da 
distribuidora energisa/Tocantins.

em    /  /2018

                                           AneXo II

deTALHAMenTo dAS eSPeCIfICAÇÕeS do oBJeTo

diagnóstico energético é uma avaliação detalhada das ações de 
eficiência energética na instalação da unidade consumidora de 
energia, resultando em um relatório contendo a descrição detalhada 
de cada ação de eficiência energética e sua implantação, o valor do 
investimento, economia de energia e/ou redução de demanda na 
ponta relacionada, análise de viabilidade e estratégia de medição 
e verificação a ser adotada. Entende-se por Diagnóstico Energético 
como a consolidação da avaliação ex ante com os dados medidos 
e apurados.
As informações mínimas que deverão ser apresentadas no 
diagnóstico energético estão detalhadas no Módulo 4 - Tipologias 
de Projeto do ProPee, Seção 4.4 - dados de Projeto, Item 3.2 - 
roteiro Básico para elaboração de Projetos (documentos presentes 
no site da AneeL).
Conforme a seção 4.2.6.1 do documento relatado no parágrafo 
anterior, também deverá ser consolidada a estratégia de M&V. 
dentre as informações que deverão ser apresentadas estão:
a) Acordo de intenções entre a empresa executora dos trabalhos 
de eficiência energética e o consumidor da EDE contratante, se 
aplicável;
b) dados da empresa executora do diagnóstico (razão social, CnPJ, 
nome do responsável técnico, endereço completo, telefone fixo e 
celular), se aplicável;
c) Apresentação do consumidor e informações sobre suas 
atividades, bem como o horário de funcionamento de cada unidade 
consumidora pertencente à Proposta de Projeto, ou em casos de 
projetos de grande abrangência sem identificação das UCs, deverá 

conter o detalhamento dos quantitativos esperados de participantes 
bem como seu perfil;
d) Apresentação dos objetivos do diagnóstico energético;
e) Apresentação dos insumos energéticos utilizados, quando 
aplicável;
f) Apresentação da avaliação preliminar das instalações físicas e 
dos procedimentos operacionais da unidade consumidora com foco 
no consumo de energia elétrica;
g) Apresentação do histórico de consumo e de demanda de, pelo 
menos, os últimos 12 (doze) meses de cada unidade consumidora 
a ser beneficiada ou do modelo de consumo por classe baseados 
em estudos anteriores;
h) Apresentação da estimativa da participação de cada uso 
final de energia elétrica existente, (por exemplo: iluminação, 
condicionamento ambiental, sistemas motrizes, refrigeração, etc.) 
no consumo mensal de energia elétrica da unidade consumidora;
i) Apresentação da análise das possíveis oportunidades de 
economia de energia para os usos finais de energia elétrica 
escolhidos, descrevendo a situação atual e a proposta;
j) Apresentação da avaliação da economia de energia e redução 
de demanda na ponta com base nas ações de eficiência energética 
identificadas. 
k) Calcular o percentual de economia do consumo de energia 
elétrico previsto em relação ao consumo anual apurado no histórico 
de consumo apresentado dos últimos 12 (doze) meses;
l) realizar a avaliação ex ante preliminar, ou seja, calcular a relação 
custo-benefício(rCB) do projeto com base na avaliação realizada, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela AneeL, conforme 
ProPee ou Planilha de Cálculo de rCB;
m) deverá ser apresentado um cronograma das etapas necessárias 
para a execução do projeto de eficiência energética;
n) Para sistemas de iluminação, deve-se considerar no diagnóstico 
energético a procura de evidências quanto ao tipo de reator 
existente (eletromagnético e/ou eletrônico) e suas respectivas 
perdas, pois estes dados influenciam na estimativa de economia 
e na avaliação dos resultados do projeto;
o) Apresentação da descrição detalhada do horário de funcionamento 
de cada ambiente que irá receber ações de eficiência energética;
p) Apresentação da estratégia de M&V preliminar, conformes 
normas e regulamentações da AneeL;
q) Apresentação da estimativa de todos os custos envolvidos na 
proposta, de acordo com as definições do Item “h” desde anexo.

AneXo III
MInUTA - TerMo de CoMProMISSo

Pelo  presente  Termo de Compromisso ,  a  empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CnPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 
sede na rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por 
seu Sócio administrador, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPf 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CoMProMeTe-Se em realizar, 
dentro das exigências normativas e de boas práticas, o diagnóstico 
de eficiência energética, para análise de viabilidade de implantação 
do Programa de Eficiência Energética – PEE, regulado pela Agência 
nacional de energia elétrica – AneeL, com apresentação de 
“Proposta de Projeto” junto à ENERGISA - Tocantins, atendendo 
chamada pública da concessionária no ano de 2018/2019, até 
execução final, se for o caso, na forma e nos prazos estabelecidos 
em contrato. ressalta-se que não haverá ônus para a Prefeitura 
de Palmas em nenhuma etapa deste projeto.

Local, dia/mês/ano.

________________________________
representante da empresa

AneXo IV
deCLArAÇÃo de eXeCUÇÃo de ProJeToS 

no ÂMBITo Pee eM PrÉdIoS PÚBLICoS 

declaramos para os devidos fins de direito que a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob CnPJ nº 
xxxxxxxxxxx, situada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 
cidade de xxxxxxxxxxxx  está de acordo em realizar os projetos no 
âmbito do Pee, da Prefeitura de Palmas, contemplando: unidades 
escolares, de saúde, sedes administrativas, espaços públicos e 
iluminação pública, a critério da Administração Municipal.

Local, data, mês e ano

nome/assinatura do responsável pela empresa
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FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP dEsL/dsG nº 78 dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a 
educação pelo Trabalho;

ConSIderAndo a Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, que reestrutura o Programa Mnunicipal de Bolsas de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho para a Saúde 
na forma que especifica;

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InST SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º deSLIGAr as bolsistas abaixo, do Projeto de 
Pesquisa e Extensão "Palmas para Todos” a partir do dia 03 de 
setembro de 2018.

Matrícula nome Modalidade da bolsa
413030726 GeoVAnnA MArIA CAMPoS dA SILVA

BoLSA de deSenVoLVIMenTo 
CIenTÍfICo APLICAdo À SAÚde

413027732
LUAnnA CAroLLIne de SoUZA dUArTe 
BArreIrA

413033279 MArIAnA GoMeS de SoUSA

 
Art. 2º DESIGNAR os profissionais abaixo, para atuar na 

função de Pesquisador Médico, no Projeto de Pesquisa e extensão 
“Palmas para Todos”, de acordo com a legislação vigente.

CPf nome Modalidade da bolsa
095.712.644-15 AnTÔnIo CArneIro JUnIor BoLSA de deSenVoLVIMenTo 

CIenTÍfICo APLICAdo À SAÚde
035.899.331-86 LeonnAn dInIZ de oLIVeIrA GoMeS
008.727.541-46 LUCIAnA noLeTo SILVA MoreSCHI

 
Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PoRTARiA FEsP dsG nº 79 dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a 
educação pelo Trabalho;

ConSIderAndo a Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, que reestrutura o Programa Mnunicipal de Bolsas de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho para a Saúde 
na forma que especifica;

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InST SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º TornAr SeM efeITo a Portaria dSG feSP nº 
67, de 20 de julho de 2018, na parte que designa Thieres Andriolle 
dos Santos Mendonça, CPf nº 008.011.811-94, junto ao Projeto 
de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 2.050, de 27 de julho de 2018.

Art. 2º TornAr SeM efeITo a Portaria dSG feSP nº 68, 
de 20 de julho de 2018, na parte que designa natila Veras Cardoso, 
CPf nº 037.552.911-00, junto ao Projeto de Pesquisa e extensão 
“Palmas para Todos”, publicado no Diário Oficial do Município nº 
2.050, de 27 de julho de 2018.

Art. 3º DESIGNAR os profissionais abaixo, para atuar na 
função de Pesquisador Médico, no Projeto de Pesquisa e extensão 
“Palmas para Todos”, de acordo com a legislação vigente.

CPf nome Modalidade da bolsa
713.500.801-44 MArYÃ InACIo dA LUZ PereS

BoLSA de deSenVoLVIMenTo 
CIenTÍfICo APLICAdo À SAÚde024.962.111-80

SAnMArA MAYAnA SAnTAnA dA SILVA 
GUIMArÃeS

Art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da bolsista abaixo, do 
núcleo de estudos Jurídicos (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 
e Portaria Conjunta InST nº 17/SeMUS/feSP).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
ModALIdAde

413027989
r e n ATA e L I S A S o U S A 
fernAndeS PereIrA

30/04/2018
deSenVoLVIMenTo CIenTÍfICo 

APLICAdo À SAÚde

Palmas, 03 de setembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo das servidoras-bolsistas 
abaixo, do Programa de educação Permanente de Atenção Primária 
à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
ModALIdAde

413020823 CAMILe VeCHIATo

30/04/2018 forMAÇÃo e 
InICIAÇÃo CIenTÍfICA

413020997
AdrIAnA rodrIGUeS de oLIVeIrA 
PereIrA

413024027 GeZIMAr rodrIGUeS
159621 MArIA nATALInA de SoUZA

413018363 TeLMA rITA VeIGA MACHAdo noVATo
154651 SAndrA SHIrATSU 31/06/2018

 
Palmas, 03 de setembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo das servidoras-bolsistas 
abaixo, do Programa Municipal de educação Permanente em 
Gestão de redes de Atenção a Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de 
março de 2016 e Portaria Conjunta SeMUS/feSP nº 001, de 04 
de fevereiro de 2016).
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MATrÍCULA BoLSISTA
dATA do 

deSLIGAMenTo
ModALIdAde

413018358 PAULA GUIMArÃeS nUneS 30/04/2018
forMAÇÃo e 

InICIAÇÃo CIenTÍfICA
141001 eLIAnA MArIA dA CUnHA 31/05/2018
305151 deJAnIrA BArBoSA rIBeIro 31/07/2018

413019738 dAnIeLA MIdorI odA fArIA 31/07/2018

 
Palmas, 03 de setembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 137/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AnA MeIre 
BAndeIrA nUneS MArTInS, matrícula nº 413027683, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e 
Termo Aditivo nº 008/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 13 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 138/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MAYArA 
CrISTInA SoUSA BorGeS, matrícula nº 413027699, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e 
Termo Aditivo nº 035/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 05 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 139/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista rAPHAeLA 
de MeLo SILVA, matrícula nº 413027701, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.

BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e 
Termo Aditivo nº 041/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 140/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista THIAGo 
SAnToS PeLIZArI, matrícula nº 413027747, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e 
Termo Aditivo nº 092/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 141/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018021448
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da servidora bolsista MArIA 
APAreCIdA BArroS dA SILVA, matrícula nº 156061, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ 
feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo Aditivo 031/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 06 de julho de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 142/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de Qualificação 
da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica - RAVS, 
projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo 
e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AnA LUISA 
GALIndo BeZerrA, matrícula nº 413030549, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS nº 22,
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de 01 de junho de 2017 e Portaria dSG feSP nº 55 de 10 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Veruska Azevedo Veras, Superintendente da 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 03 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 143/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de Qualificação 
da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica - RAVS, 
projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo 
e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista KATHY 
MAUrICIA GerMAIne MenTen, matrícula nº 413030803, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS nº 22,
de 01 de junho de 2017. e Portaria dSG feSP nº 63 de 22 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS Veruska Azevedo Veras, Superintendente da 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 31 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 144/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao núcleo de Comunicação 
e Saúde, projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista IGor fLáVIo 
SoUZA, matrícula nº 413030722, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS/SeCoM nº 001, de 01 de fevereiro de 2017 e 
Portaria dSG feSP nº 58 de 14 de agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Milena Botelho Azevedo, Coordenadora do núcleo 
de Comunicação em Saúde e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 17 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 145/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo e migração para Projeto de 
Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e 
financiado pelo Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo e migração da bolsista 
MArLA BorGeS de CASTro, matrícula nº 413030728, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
SeMUS/feSP nº 26, de 10 de julho de 2017, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de Junho de 2016 e Portaria dSG 
feSP nº 65 de 28 de agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 23 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 146/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AILLA de 
MorAIS reGo, matrícula nº 413027857, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril de 
2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta InST 
SeMUS/feSP nº 12, de 24 de Junho de 2016, Portaria Conjunta 
dSG nº 41/SeMUS/ feSP, de 22 de agosto de 2016 (*) e Termo 
Aditivo nº 044/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 147/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AnA CAroLInA 
rodrIGUeS PereIrA ALVAreS MonTeS, matrícula nº 
413027754, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ 
feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo Aditivo nº 66/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 07 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 148/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista AnA MArIA 
nUneS de BrITo dA SILVA, matrícula nº 413030718, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria dSG feSP nº 54, de 09 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 22 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 149/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
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oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista dAIAne 
foLeTTo foGAÇA, matrícula nº 413027786, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 24/SeMUS/ 
feSP, de 22 de julho de 2016 e Termo Aditivo nº 045/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 15 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 150/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista eLeonorA 
PInHeIro dA SILVeIrA, matrícula nº 413027852, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 06 (seis) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, de 24 de junho de 2016, Portaria 
Conjunta dSG nº 27/SeMUS/ feSP, de 09 de agosto de 2016 e 
Termo Aditivo nº 046/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 151/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista GABrIeLA 
MedInA XAVIer, matrícula nº 413027862, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 40/SeMUS/ 
feSP, de 22 de agosto de 2016 (*) e Termo Aditivo nº 047/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 152/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 

pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo do bolsista HUdSon 
AQUIno de MIrAndA, matrícula nº 413027772, a contar da data 
de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ 
feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo Aditivo 048/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 153/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista ISAdorA de Sá 
SAnToS, matrícula nº 413027847, a contar da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 38/SeMUS/ 
feSP, de 22 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 049/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 154/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista IVAnA feLICIA 
SoUZA doS SAnToS, matrícula nº 41302784 8, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016. 
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 05 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 155/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista JAneTe 
SALoMÃo de SALeS dIAMAnTIno, matrícula nº 413030817, a 
contar da data de vencimento.
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VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016 e Portaria dSG feSP nº 54, de 09 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 22 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 156/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista KLÊnnYA 
KeLLen LoUrenÇo de deUS, matrícula nº 413027792, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 34/SeMUS/ 
feSP, de 09 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 051/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 157/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista LeIdeS 
CorreIA nereS, matrícula nº 413027856, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 39/SeMUS/ 
feSP, de 22 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 052/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 158/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista LÝVIA CIBeLLe 
ferreIrA rAMoS, matrícula nº 413027851, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 

de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 34/SeMUS/ 
feSP, de 09 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 023/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 11 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 159/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MICHeLA 
SAnToS GonÇALVeS CHAVeS, matrícula nº 413030571, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016 e Portaria dSG feSP nº 54, de 09 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 160/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista MIKAeLY 
MendeS XAVIer, matrícula nº 413027719, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 18/SeMUS/ 
feSP, de 29 de junho de 2016 (*) e Termo Aditivo 055/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 161/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista orLÂndIA 
CoSTA de SoUSA, matrícula nº 413027816, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
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de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 36/SeMUS/ 
feSP, de 09 de agosto de 2016 e Termo aditivo 057/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 15 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 162/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo e migração para Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica 
- RAVS, projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo e migração da bolsista 
SArA rodrIGUeS neVeS, matrícula nº 413027770, a contar da 
data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12, 
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta InST feSP/SeMUS nº 
22, de 01 de junho de 2017 e Termo Aditivo 058/2017.
SIGnATárIoS: Veruska Azevedo Veras, Superintendente da 
Atenção Primária em Saúde e Vigilância em Saúde e Jaciela 
Margarida Leopoldino, Presidente da fundação escola de Saúde 
Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 02 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 163/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista SIMone 
rIBeIro LoPeS, matrícula nº 413027861, a contar da data de 
vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016, Portaria Conjunta dSG nº 42/SeMUS/ 
feSP, de 22 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 059/2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 10 de agosto de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 164/2018
EXTRATo do TERMo AdiTiVo Ao PRoGRAMA dE BoLsA dE 
EsTUdo E PEsQUisA PARA A EdUCAção PELo TRABALHo

ProCeSSo nº: 2018025939
eSPÉCIe: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de estudo e 
Pesquisa para a educação pelo Trabalho – PeT-Palmas.
oBJeTo: Prorrogação de vínculo junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, projeto vinculado e financiado 
pelo Programa de Bolsa de estudo e Pesquisa para a educação 
pelo Trabalho.
AdITAMenTo: Prorrogação do vínculo da bolsista VAnIA 
BArBoSA oLIVeIrA ALMeIdA, matrícula nº 413030551, a contar 
da data de vencimento.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses.
BASe LeGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, Portaria Conjunta 
InST SeMUS/feSP nº 12,
de 24 de junho de 2016 e Portaria dSG feSP nº 54, de 09 de 
agosto de 2017.
SIGnATárIoS: Mariane de Melo Costa, pesquisadora integrante do 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção à Saúde e Vigilância 
em Saúde – Qualifica/RAVS e Jaciela Margarida Leopoldino, 
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas.
dATA dA ASSInATUrA: 18 de agosto de 2018.

PREViPALMAs

PREViPALMAs/ GAB nº 150, dE 28 dE AGosTo dE 2018.

Conceder aposentadoria por idade e tempo de 
Contribuição em favor da servidora Maria elena 
de Jesus Valadão, na forma que especifica.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
na forma do art.41 da Lei 1.414/2005, em favor da servidora Maria 
elena de Jesus Valadão matrícula funcional nº 1022831, nomeada 
pelo decreto Administrativo n° 029/1998 de 06/03/1998, para 
exercer o cargo efetivo de Professor P-II, tendo tomado posse em 
09/03/1998 e entrado em exercício em 11/03/1998, progredida para 
o cargo de Professor P-III a partir de 19/09/2011, com lotação junto 
a Secretaria Municipal de Educação. Classificação no Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo XII 
a Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III da Lei nº 1.445, 
de 14 de agosto de 2006), Tabela I, Nível III, C/H 40h, Classe “G”.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planinha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo 2018.04.01824P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 28 dias do mês de agosto de 
2018. 

Carlos Junior Spegiorini Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PREViPALMAs/ GAB nº 151, dE 28 dE AGosTo dE 2018.

Conceder aposentadoria por idade e tempo de 
Contribuição em favor da servidora Sebastiana 
Pereira Lima, na forma que especifica.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
na forma do art.41 da Lei 1.414/2005, em favor da servidora 
rosemeire Santos da Silva Costa matrícula funcional nº 303281, 
nomeada pelo decreto Administrativo n° 1189/2005 de 27/07/2005, 
para exercer o cargo efetivo de Professor P-II, tendo tomado posse 
em 02/08/2005 e entrado em exercício em 03/08/2005, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Educação. Classificação no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo XII 
a Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III da Lei nº 1.445, 
de 14 de agosto de 2006), Tabela I, Nível II, C/H 40h, Classe “D”.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planinha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo 2018.04.01566P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
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reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 28 dias do mês de agosto de 
2018. 

Carlos Junior Spegiorini Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PREViPALMAs/ GAB nº 152, dE 29 dE AGosTo dE 2018.

Conceder aposentadoria por idade e tempo de 
Contribuição em favor da servidora Sebastiana 
Pereira Lima, na forma que especifica.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
na forma do art.41 da Lei 1.414/2005, em favor da servidora 
Sebastiana Pereira Lima, matrícula funcional nº 134791, nomeada 
pelo decreto Administrativo n° 058 de 31/01/2000, para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, tendo tomado posse e 
entrado em exercício em 10/02/2000, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Saúde. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo IX à Lei 1417, de 
29/12/2005, Anexo IV a Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018, 
nível II, referência f

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planinha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo 2018.04.01557P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 29 dias do mês de agosto de 
2018. 

Carlos Junior Spegiorini Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/ PREViPALMAs/ dP/GAB nº 157, 
dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art.1° Retificar a Portaria PREVIPALMAS/ DP/GAB nº 149, 
de 28 de agosto de 2018, publicada no doMP n° 2.073, 29 de 
agosto de 2018, pág. 23, que concedeu Aposentadoria em favor 
de Ivanir de Souza Camargo: onde se lê: Auxiliar Administrativo, 
leia-se: Auxiliar de Serviço Gerais.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 03 dias do mês de setembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorini Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 158, 
dE 04 dE sETEMBRo dE 2018.  

designa competências para prática de Atos de 
Administração e de expediente. 

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS – PreVIPALMAS, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e 
V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com o art. 
4º, § 2º e art. 5º, V, b da Lei nº 2.299 de 30 de março de 2017, 

reSoLVe: 

Art. 1º revogar a PorTArIA/PreVIPALMAS/GAB nº 
147, de 24 de agosto de 2018, publicada no doMP nº 2.072, de 
28/08/2018, página 5, que designou a servidora francislete ribeiro 
de Alencar para responder pela diretoria Previdenciária deste 
Instituto de Previdência Social, a partir de 31 de agosto de 2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS - PreVIPALMAS, aos 04 dias do mês de setembro 
de 2018. 

Carlos Júnior Spegiorin Silveira 
Presidente do PreVIPALMAS

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 048/2018, dE 05 dE sETEMBRo dE 2018.

o PreSIdenTe dA AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal do Contrato nº 042/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018024098, cujo objeto é a contratação da empresa MArCIA 
oLIVeIrA dA SILVA 97744972104, para prestação de serviços 
de locução com o locutor Ted BrUM, durante a realização do 12º 
festival Gastronômico de Taquaruçu 2018, com apresentações a 
serem realizadas nos dias 05, 06, 07, 08 e 09 de setembro de 2018.

SerVIdoreS MATrICULA 
TITULAr Jaime Pereira Lima 413030191
SUPLenTe Andréia Peres nunes 413028723

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;
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VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de setembro de 2018. 

Publique-se.

GABIneTe do PreSIdenTe dA AGÊnCIA de TUrISMo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos cinco dias do mês 
de setembro de 2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 01 Ao ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 024/2018

ProCeSSo: 2017064086 
eSPÉCIe: Termo Aditivo de valor 
oBJeTo: o presente termo tem como objeto AdITAr o VALor 
do Contrato nº 024/2018, que trata dea quisição de Kit lanches, 
para atender demanda da AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo. 
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, fica consignado o 
acréscimo no valor do contrato de r$ 9.987,50 (nove mil novecentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a 25%, 
passando assim, o valor total do contrato.
BASE LEGAL: inciso I, “b” e §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, 
PAreCer JUrÍdICo nº 977/2018-SUAd/PGM, processo nº 
2017064086. 
deSPeSA: A despesa com este termo aditivo, correrá à conta da 
Classificação Funcional: 79.1400.23.695.1116.4459, Natureza de 
despesa: 33.90.39, fonte: 001000103, nota de empenho nº 19647, 
data do empenho 05/09/2018. 
SIGnATárIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e rG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUr/AGÊnCIA MUnICIPAL 
de TUrISMo/ConTrATAnTe e Joao Luiz Xavier de Souza, 
brasileiro, comerciante, portador do CPf n.º 278.536.081-87 e rG 
nº 129.9110 2ª via/SPTC/II/Go SSP/To, residente e domiciliado, 
nesta Capital  representante legal da empresa - A L MArIAno 
XAVIer eIreLI - Me/ConTrATAdA.
dATA dA ASSInATUrA do ConTrATo: 09 de fevereiro de 2018.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 042/2018

eSPÉCIe: PreSTAÇÃo de SerVIÇoS.
ConTrATAnTe: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo.
ConTrATAdo: MArCIA oLIVeIrA dA SILVA 97744972104
oBJeTo: Contratação da empresa MArCIA oLIVeIrA dA SILVA 
97744972104 para prestação de serviço de locução do profissional 
Ted BrUM,  durante a programação do 12° festival Gastronômico 
de Taquaruçu, nas 05 (cinco) noites do evento.
PrAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 30 (trinta) de setembro de 2018.
dATA dA ASSInATUrA: 05/09/2018
VALor ToTAL: r$ 4.000,00 (quatro mil reais)
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2018024098.
reCUrSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 79.1400.23.695.1116.4459, 
natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 20180156  fonte: 
001000103, nota de empenho: 19646.
SIGnATárIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e rG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUr/AGÊnCIA MUnICIPAL de 
TUrISMo/ConTrATAnTe e Marcia oliveira da Silva, brasileira, 
rG nº 344.343 SSP/To  e CPf nº 977.449.721-04, representante 
legal da empresa - MArCIA oLIVeIrA dA SILVA 97744972104/
ConTrATAdA.

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

PoRTARiA nº 10, dE 29 dE AGosTo dE 2018. 

o PreSIdenTe dA AGÊnCIA de TeCnoLoGIA 
dA InforMAÇÃo do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e em conformidade com a 
Medida Provisória nº 01, de 02 de janeiro de 2018, combinado com 
Ato nº 393 – nM, de 06 de abril de 2018,

reSoLVe:

Art. 1º Interromper, o gozo de 29 (vinte e nove) dias de 
férias do(a) servidor(a) GUILHerMe de CArVALHo CArneIro, 
matrícula funcional nº 323721, Analista de Sistemas, relativo ao 
período aquisitivo de 03/08/2017 a 02/08/2018, anteriormente 
marcada para o dia 03/09/2018 a 02/10/2018, em razão de extrema 
necessidade de serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o 
referido benefício em data posterior a ser definida. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, aos 30 dias do mês de agosto de 2018.

fred fonseca ferreira
Presidente da Agência de Tecnologia 

da Informação do Município de Palmas
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